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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                                                EMENDA MODIFICATIVA

          Dê-se ao art. 4º a seguinte redação:

               "Art. 4.º  Admite-se o parcelamento do solo para fins urbanos apenas em
áreas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas por lei
municipal."

                                                      JUSTIFICAÇÃO

          A exclusão da expressão “lei que aprovar o plano diretor” se dá para atender à
necessária agilidade burocrática na aprovação de projetos de parcelamento, como prevê
as diretrizes gerais do Estatuto da Cidade. A lei que trata da delimitação da zona urbana
ou de expansão urbana deve somente atender às diretrizes gerais do plano diretor,
quando este existir e não necessariamente vinculada a ele.
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